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PORTARIA Nº.181/2019, DE 10 DE JULHO DE 2019 

 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal 

de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso VII, do Artigo 48, 

da Lei Orgânica do Município, 

      R E S O L V E: 

Art.1º - CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, 
aprovados no Processo Seletivo 
nº.001/2018, para se apresentar no prazo de 
10 (dez) dias a contar da data de publicação 
e ou/afixação deste ato, na Secretaria 
Municipal de Gestão Pública – SEGESP, na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Fátima do Sul – MS, para 
assumir em caráter temporário o referido 
cargo, para o qual foram aprovados, por 
ordem classificatória.  

 

CLAS NOME CARGO C.H.S 

23º SILVIO LIMA BARROSO VIGIA 40 HS 

24º 
CLAUDINEI FERREIRA DA 

SILVA 

VIGIA 40 HS 

25º 
ARMANDO MARCELO 

AGUILERA UEHARA 

VIGIA 40 HS 

 
Art.2º- Os convocados deverão se apresentar na Divisão 

de Recursos Humanos da                                                          
Prefeitura Municipal, no prazo de 10 (dez) 
dias, munidos dos seguintes documentos; 

 
•  01 Foto 

• Carteira Profissional 
•  Certidão de nascimento dos filhos menores de 

16 anos 
•  Carteira de Identidade 
•  Certificado de reservista (homens) 
•  Cadastro de pessoa física (CPF) 
• Titulo de eleitor 
•  Cadastro do Pis ou Pasep (se possuir) 

• Comprovante de Residência 
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• Comprovante de escolaridade 
•  Certidão de Nascimento ou casamento 
•  Atestado de aptidão física 

•  Declaração de Bens 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e/ou afixação revogadas as 

disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos dez dias do mês de 

julho do ano de dois mil e dezenove (10.07.2019). 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal                                                                        

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 009, AO 
CONTRATO Nº 032/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 057/2015 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2015 

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL CONSTRUTORA ILHA GRANDE LTDA 

  
OBJETO: Prorrogar o prazo constante da Cláusula 
Primeira do Termo Aditivo firmado em 20 de 
dezembro de 2018, por mais 02 (dois) meses, 
nesta data, em razão de fatos excepcionais que 
alteraram as condições de execução da obra, como 
períodos chuvosos e dificuldades na contratação de 

mão de obra, prorrogação esta,  que será 
computada a partir do vencimento do prazo de 
execução da obra contado da emissão da Ordem de 
Serviço, ficando previsto o término do contrato para 
o dia 27 de agosto de 2019. 
  

FUNDAMENTAÇÃO:                 Artigo 57, § 1º. 
inciso II, III e VI da Lei (Federa) nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
  
DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.  
DATA: 24 de junho de 2019. 

 
ASSINATURAS:      ILDA SALGADO MACHADO, 
Prefeita Municipal, FLÁVIO LORENZON, 

Representante da CONTRATADA e as Testemunhas: 
EDSON LUIZ RODRIGUES PEREIRA e RODRIGO 
SILVA GARIB. 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 AO 
CONTRATO Nº 046/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 030/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2018 

  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL MERCADO SABOR DE MEL LTDA - ME 
  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objetivo, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei 
(Federal) nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, prorrogar o prazo de execução do  

 
Contrato Administrativo nº. 046/2018, pelo período 
de mais 90 (noventa) dias, passando a sua vigência  

 

até o dia 14 de setembro de 2019. 
  
DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas 

permanecem inalteradas. 
  
DATA: 12/06/2019 
  

FORO:                          Fátima do Sul, MS. 
  
ASSINATURAS:           Ilda Salgado Machado, 
Prefeita Municipal; Marcos da Silva, representante 
da Contratada; e, as testemunhas: Dionathan 
Pereira dos Santos e Rodrigo Silva Garib. 
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